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PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

PARECER jurídico

Asiunic Contratação Otreia por fnexigíbílKJado do Licitação
Infereisado Cômart Munopal

RELATÓRIO

Trata-»© de aoltotaçAo da Câmara Mumopal através d» Presfdete da CPt para
emissão de Parecer Jurídoo acerca de processo admmisIrativD miteurado com o objetivo
de ccKitrataçâo de organiíaçÃo contâbd para prestação de servço* de contatxiKJade
txrWica. apficade ao Lêgisíat;vo Mor^ictpai. durante o exercíoo 2023 Para atender as
necessidades contabets da Câmara Murwpal de Vereadores de Nova Coi nas - MA, com
íundamenio legal ria Le# r^® 4 039 de 17 de egosío do 2020. subsidiada pola lei n® 8 60-6/93

ANÁLISE JURiCHCA

A oontrataçâo títrefa pretendida, na hipótese de ir(e*iÇ'bffKíade de licrtaçâo é
perteilameote possível ci» Qua encontra fundamento factuai e legai ser^ào vejamos

A Constítuiçáo da Repúbtea impõe ao Poder Público o dever de observar o
prmcipiO instrumental da licrtaçâo, cuja finalidade é propiciar a oorttrataçâo mai» vantafOsa
para a Administração

Art 37 A admtntstraçâo púWtca direta e ir>direta de
qupiquer dos Poderes da Umáo. dos Estados do Oistnto
rr-dtrral e dos Muntcipio» obedecerá aos princípios de
iegaltdade. impessoaíidade, moralidade publiodade e
efioéncia e. tampem, «o segumte (Redação dada wia
Emenda Consf tucional n* 19. de 1098)
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XXi > raisttNftdoi o% atu>% aspedfk«do< na la^staçâo. at otras
i^iyçcj% cofTpf^s a awSo cooifafa<Joa
pfTx»»so da lataçAo púb!*ca qi^a aasa^ura Iguakíada da condtçôaa
d  tf>dd« os ccocofTenifrs. com cláusulas astaOaíaçam
otnp»ç6ai da pa^smaoto manlídas as coodfç6es afatrv** cM
proposta, noa lafmos da laí, o qua) aomaot* pafmíiifS as axiq^ocias
óé qualr^çâo t^oníca a acooómíca IrifaspenséwN A gvantia do
ajfTtpfímanw das oOrtgaçOas

Tfti príncípfO - O da liciaçAo - por ser re^ra dçv« ser Itdo da forma me»»
ovlensivel quanto posaíva! po pssío q ja as axcoções da'»^m se^ Was © interpretadas de
forma restfrtiva

Assnn manda a boô riGnner>éul«::a por me-o do enuf>oado da tnterpretaçáo
restnttvü das regras de exceção (oxcepÍ'ones suni slnctissimoe mterpfvtattonis} Na prática,
TíCifar sempre quando possível, contratar sem bòtaçáo somente quando estritamente
necessário

Entretarttc. a Carta Mágna prevê expressamente a existência de casos que
excepcionam o dever de licitar Sôo os casos das licitações tidas por inexigtveis.
dispensadas e disperisáveis

A contratação ora sod BP.ásse. se amolda à hipótese de Inexigibtlídade, eis que
se sutxnete à hipótese do artigo 02 de Lei 14 039 de 17 de agosto de 2020

§ 1* Os tervtços profissionais de oontabiíidade sêo. por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
esp^alaaçâo. nos termos da lei.

§ 2* Considera-se notória espodaüzaçêo o profissional ou
a sociedade cje profissionais de contabilidade cujo concerto no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anlenor, estudos,
experléncíôs, pubtícaçóes, organização, apatethâmento, equipe técnica
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita Infenr
que o seu trabelho é essencial e indiscutivelmente o mats adequado A
plena salisfaçAo do objeto do contrato ' (NR)

Artigo 25, inciso II, da Lei 8 666/93.

An. 25 É Inexigível a liciiaçèo quanck) houver Inviabilidade
de competição, em espeoal

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
arl 13 desta Lei, de natureza sir^ular. com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigíbilidade para servi^ de
pubficidarte o divuigaç^:

Objetiva-se contratar serx^içcs de profissional de contabilidade para atender as
necessidades da Câmara Muniapal. mediante mediante prestação de serviço
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Dtônte cJa sut>;ettvíCí^e que pemieis B contratBçáo infenmoí que nAo M
peràTtetros objeírvos hAbets a autorizar dtsputa em Amb;to coAcorreocial Diante d sso
tmobe-f>o$ 8 a^iimar Que a líCrtdçêo tn ca%u nâo é poMive?

Marçal JuMen Filho ensma Que nestes casos

'Tomã^ wrvtM ê «e/eçAo J>fr»v#s da cwe ftJo
Aivera C/Wno eo^eíívo oe Ju^vrmto S*rê kr^pòuh^
fd^ntt^céf vrn én^iA? OrvctJ 9 <JtíenT»na<to pan» d%nwar as
P^rf0fm9nc9% artísticas Da/ a caradartaraçío da iwaííítrdado
dí compe&çAo'

No presente caso 8 oompotíçáo se mostra ínviAvel. pelo fato de que o serviço a
ser conífstaOo tem natureza mcompatfvel com compebçfto, tomando-se impossível
quaotiftcar quem sena o metnor

Dessa forma tem-se justificado a inexrqrtMfcdade de fícrt^flo tanto pela
OfCunstAnda do objeto em aí. oomo peio enquadramento no dispositvo legal

Nesse diopasAo segundo a Lei Federal 8 G66/a3. Art 25. ' í trmt^N^ a
//C.façáo Quando noiAer ̂viafrAdade de competição, em espec/a/ *

Forçar t Admmtsíroçâí) Púbí^ca a rea'iz8r IfCrtaçÃo, nestes casos, resultana em
prejuízos financeiros e em violaçèo dreta ao princípio da ecoryyncidade. O procedimento
resi^ana inútil e contrário ao Interesse pObfico e. no ponto, nâo se olvide os altos custos
dtspend»dos pefa Admmlraçfto toda vez que realiza Itolações. seja com a motniizaçâo do
aparato tècmco ou administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento

Diante do contexto factua!. nSo seria vtáve! lançar mâo de licitação porque
ndubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico E mesmo que
nâo lhe falasse tal premissa, a dwtnna é pacifica em reconhecer que a mexigibiitdade
abrange tsmoêm os casos em que a contratação necossána a satisfazer a necessidade
estatal é incompatível com a natufsra do procedimento hcrtat^o. o que sena sufioente
para procedef-se a inexigibiifdôde

Celso Antomo Bandeira oe Me^o. otado por Marçal Justen Fiiho, ao analisar o
caput do artigo 25. com a costume ra precisâo ensma

*Cm 5í/me sempre que se posse di?fecfer ume irKAA<»ctose t
oòf9t!t0 coníredçAo enfrre o efendimeoro e uma BneAdede
fonac» QU0 incumbe âAssrx.Tísíreçio peneguí.' pera o tom
cumpnmenfo 0e seus iTvíferes e e ree^zeçâo de ceertam*
Aafafóno. porque esíe frusírsrie o correio alcance óo bem
jurfáco posto sob sua cura fer-se-8 de concfutr que esfá
suttnt9 o pressuposto turí<Sco da laraçáo e se. esta nâo for
dspensâvel com base em um cios inosos do art 24 devera ser

havrOe como a«cftada com supedâneo no art, 25'

>y.'í
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E arremata o saudoso Heiy Lopes Meirelles

'cêsuis/nos e «inépdê do t^têdornÂo podem se/^vwadoí
P^no impor o ptvctdrmenfo hoUt^do Qvondo este so mostrer
H ̂utêfrmrtte moompflfíve' com e orientação pretendfdfí p^â
Admfnístrêção'

conclusão

Desse modo. obedecidas as demais regras contidas rw Let Federal n® 8 666/93.
entende-se que a Administração Pública consulenta poderá realizar a contratação direta
para o presente caso, com esteio no caput do artigo 25. da Lei n 8 666/93, e no ertgo 02
da lei 14 039 de 17 de agosto de 20.20

Assim, opino pela realização da contratação na forma pretendida e apresentada

É O parecer. S M J

Nova Colinas. 09 de janoíro de 2023

Analtz

Procuradora Gera!

orget

ipio de Nova CoMnas
OAB/MA 5085


